CLUBE NAVAL – DEPARTAMENTO NÁUTICO

DIRETORIA DE ESPORTES

ASSESSORIA DE TÊNIS

NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DAS QUADRAS E PARA A PRÁTICA DE TÊNIS

1. PROPÓSITO

A presente Norma tem por propósito instituir procedimentos específicos para a utilização e prática de tênis, bem como estabelecer regras para a utilização das quadras e alertar para a devida conduta e procedimentos a serem seguidos na prática deste esporte.

2. GENERALIDADES

2.1. As quadras deverão ser utilizadas exclusivamente para o lazer dos Associados do Departamento Náutico (Charitas) e seus dependentes, Associados efetivos e dependentes, ou para competições organizadas/autorizadas pela Diretoria, sendo proibida qualquer outra utilização (comércio, prática de outra modalidade esportiva, etc). Os hóspedes do Hotel do Clube Naval Charitas também estão autorizados a utilizar as quadras de tênis. 

2.2. Convidados de Associados efetivos e do Departamento Náutico também poderão utilizar as quadras mediante a utilização do convite trimestral. O convidado somente poderá utilizar uma das quadras de tênis para jogar, desde que acompanhado do Associado responsável. O Associado é responsável pela conduta de seus convidados, respondendo pelos atos e danos ocasionados pelos mesmos.

2.3. A Diretoria tem o direito de proibir a entrada de qualquer convidado de sócio, desde que haja motivo para tal.

2.4. O tenista é reconhecido como um atleta disciplinado, honesto e educado. Assim sendo, proferir palavras de baixo calão, praticar atos ou gestos obscenos, ou qualquer outro procedimento inconveniente ou contrário à moral ou à disciplina, são comportamentos inaceitáveis que poderão resultar em sanções disciplinares.

2.5. Qualquer sugestão, divergência ou infração a estas Normas deverá ser registrada no Livro de Ocorrências no setor de Tênis do clube, que informará oportunamente, as providências tomadas.

2.6. O Assessor de Tênis poderá indicar auxiliar destinado a colaborar na administração e execução das tarefas que são desenvolvidas pelo Setor de Tênis.

2.7. Caso haja necessidade, a critério desta Assessoria, as quadras poderão ser interditadas para manutenção ou reparos, e também poderão ser reservadas para a realização de torneios. Quando a situação assim o permitir os Associados serão avisados sobre o período da reserva/interdição.

3. UTILIZAÇÃO DAS QUADRAS

3.1. As 5 (cinco) quadras de tênis existentes no Clube Naval Charitas receberão os números 1, 2,3, 4 e 5 na seguinte ordem:

Quadra  N0 1 “Lisonda”  à direita das instalações;

Quadra  N0 2 “Lisonda”  ao centro das instalações;

Quadra  N0 3 “Saibro”    à esquerda das instalações;

Quadra  N0 4 “Saibro”    ao lado do campo de futebol; e 

Quadra  N0 5 “Saibro”    ao lado da quadra no 4.

3.2. A quadra N0 1 poderá ser ocupada de 3a a 6a  feira, das 07:00 às 22:00 horas, para os Professores de tênis. (Ato normativo 001/2003, alterado em 11/10/2003)

4.  DA RESERVA DAS QUADRAS


O Setor de Tênis do Departamento Náutico do Clube Naval dispõe de um quadro de madeira, dividido em cinco (5) colunas e quatro (4) linhas, onde cada coluna corresponde a uma quadra, a primeira linha demarca as quadras por números e as três (3) linhas subseqüentes são espaços para que os Associados/convidados coloquem suas carteiras sociais/convites, para que a reserva da quadra escolhida se concretize.


Possui, também, cinco (05) cronômetros, que são utilizados para marcarem os tempos de utilização de cada quadra. Ao final do tempo requerido, eles alarmam, avisando a todos que estão na área do tênis que o jogo na quadra tal acabou.


O quadro:

	1
	2
	3
	4
	5
	Primeira linha

	a
	b
	c
	d
	e
	Segunda linha

	 f
	g
	h
	i
	j
	Terceira linha

	l
	m
	n
	o
	p
	Quarta linha


4.1 A reserva das quadras será efetivada como a seguir:

· Para reservar a quadra, o Associado, ao chegar, deverá colocar sua carteira social em um dos quadradinhos (a,b,c,d,e, etc.), onde houver vaga, na coluna correspondente à quadra por ele escolhida;

· Caso todos os quadradinhos encontrem-se ocupados com as carteiras de outros Associados, o mesmo deverá aguardar por uma vaga, ou entregar sua carteira ao funcionário responsável pelo quadro, avisando-lhe em qual quadra deseja jogar;

· Caso haja reserva de quadra com algum convidado é facultado ao Associado, desde que acompanhado de outro(s) Associado(s) e que esteja na linha abaixo e na mesma coluna, o direito de requerer ao funcionário responsável pelo quadro a troca de sua reserva com a que tem o convidado;

· À medida que os jogos vão terminando, as carteiras da segunda linha são retiradas e as carteiras existentes nas linhas subseqüentes e da mesma coluna irão sendo deslocadas verticalmente para cima, até chegarem à segunda linha, onde se encontravam as carteiras dos Associados que estavam jogando naquele horário na quadra;

· Ao soar um dos cronômetros, significando que o tempo de utilização da respectiva quadra terminou, devem os jogadores que lá se encontram dar a vez a outros jogadores. Caso o “game” não tenha terminado, é facultado a quem está entrando na quadra autorizar o término deste;

· Ao soar um dos cronômetros, os jogadores que entrarão na respectiva quadra deverão (os dois ou os quatro) se aproximarem da quadra, caso contrário perderão a vez.

4.2 Somente após o tenista terminar de jogar, poderá o mesmo voltar a colocar a carteira no quadro de reserva para novo jogo;

4.3 Os Associados que estiverem praticando aulas de tênis somente poderão fazer reserva de quadra na terceira e quarta linhas.

4.4 O tempo de utilização das quadras será de 50 minutos (cinqüenta) para jogos de simples e de 1 (uma)  hora para jogos de duplas;

4.5 Um Associado somente poderá utilizar sozinho uma quadra de tênis se não houver outros associados para jogarem nesta quadra;

4.6 Não será permitida a entrada nas quadras dos Associados que não apresentarem suas carteiras sociais ou acessos individuais. Os funcionários responsáveis pela área do tênis são obrigados a solicitar aos Associados que coloquem suas carteiras sociais nos espaços do quadro de reserva.

5.  CONDUTA, PROCEDIMENTOS E UNIFORMES

5.1 Não será permitida a utilização das quadras por jogadores trajando roupas ou calçados inadequados à prática do tênis. Todos os tenistas deverão jogar devidamente uniformizados.

5.2 Compreende-se estar devidamente uniformizados:

MASCULINO: calça (moleton ou similar), short, camisa/camiseta, meias e tênis apropriados, ou seja, cujos solados sejam compatíveis com os pisos das quadras (lisonda ou saibro). Somente será permitido jogar sem camisa/camiseta até o pôr-do-sol, devendo o jogador estar vestido com as demais peças do uniforme.

FEMININO: calça (moleton ou similar), short, saia, camisa/camiseta, meias e tênis apropriados, ou seja, cujos solados sejam compatíveis com os pisos das quadras (lisonda ou saibro).

6.  AULAS DE TÊNIS

6.1 Para as aulas de tênis, deverá ser utilizada, apenas, a quadra N0 1.

6.2 Aos sábados, domingos e feriados, não serão permitidas aulas de tênis.

6.3 As aulas de tênis somente poderão ser ministradas por instrutores devidamente autorizados pelo clube e que deverão alugar a quadra no 1  para este fim.

6.4 Os contatos, pagamentos e horários, para aqueles que desejam aulas de tênis, deverão ser tratados diretamente com os professores.

7.  COMPETIÇÕES E TORNEIOS

7.1 A ocupação das quadras para competições/torneios ficará a critério da Diretoria/Assessoria;

7.2 Quando da realização de competições/torneios, a Assessoria de Tênis colocará avisos em quadros de informação, com a devida antecedência, informando: datas, valores, períodos, fichas de inscrição, etc.

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 As presentes Normas poderão ser alteradas a qualquer época, com a finalidade de corrigir abusos e discrepâncias, visando assim ao aperfeiçoamento e o bom andamento das atividades do Setor de Tênis do Departamento Náutico do Clube Naval;

8.2 Exceções a estas Normas podem ser autorizadas pela Diretoria de Esportes/Assessoria de Tênis;

8.3 A fiscalização dos itens constantes na presente Norma é dever de todos os Associados, que se tornam responsáveis pelo zelo e boa conduta;

8.4 O Supervisor dos Esportes ou, na ausência deste, o funcionário responsável, tem permissão do Assessor de Tênis para solicitar que seja retirado da quadra o infrator de qualquer item(s) citado(s) nesta Norma;

8.5 Esta Norma entra em vigor na presente data e cancela todas as outras anteriormente existentes.

                  Clube Naval Charitas, Niterói, em 1º de setembro de 2008

                                                                                    Victor Hugo Okabayashi

                                                                                        Assessor de Tênis

